
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PTA. 
1. Dado de conhecimento de Plenário 
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• 	 CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 estabelece a segurança 

viária e a manutenção de vias públicas como dever do poder público, sendo essenciais para a 
qualidade de vida e o bem-estar da população; 

CONSIDERANDO que as vias públicas no bairro Jardim Vera Regina, em 
Campo Limpo Paulista, sobretudo a Rua Gregório Muniz e a Rua Maria José Rodrigues, 
encontram-se em estado precário, com buracos, ondulações e asfalto se desfazendo, o que 
prejudica a circulação de veículos e pedestres e eleva os riscos de acidentes e danos materiais; 

CONSIDERANDO que além dos problemas relacionados as condições do 
asfalto, a Rua Gregório Muniz ainda sofre com uma situação de risco iminente para a 
segurança dos cidadãos e animais de estimação, devido a uma tampa de bueiro que se 
encontra quebrada e com ferragem exposta; 

CONSIDERANDO que a solicitação de tais serviços é um clamor da população 
e tem sido objeto de diversas reclamações registradas junto aos canais oficiais; 

CONSIDERANDO a necessidade urgente de intervenções para recuperar o 
asfalto, consertar a tampa do bueiro e garantir a segurança e a acessibilidade de moradores e 
transeuntes; 

Por todas as razões acima expostas, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APELA ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para a necessidade de determinar providências 
urgentes aos setores competentes para a execução dos seguintes serviços: 

a) Serviço de Recuperação Asfáltica e Tapa-Buraco em toda a extensão das 
ruas do bairro Jardim Vera Regina, com atenção especial para a Rua 
Gregório Muniz e Rua Maria José Rodrigues, que se encontram em pior 
estado de conservação; 
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b) Serviço de Manutenção e Conserto da Tampa do Bueiro localizado na 
Rua Gregório Muniz, próximo ao número 71, na esquina com a Rua Ramiro 
Gonçalves Cardoso. 

Campo Limpo Paulista, 28 de agosto de 2025. 
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